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DECRETO Nº 12.295, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à Fundação Cultural
Mangabeiras, para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital, com fins exclusivamente educativos, no Município
de Betim, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o
que consta do Processo nº 53900.061910/2016-57 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 28
de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural Mangabeiras, entidade de
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.800.278/0001-
31, conforme o disposto no Decreto de 21 de março de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 408, de 12 de dezembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 17, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Betim, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sonia Faustino Mendes

DECRETO Nº 12.296, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à Fundação Inoversasul,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, no Município de
Tubarão, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.037975/2018-41 do Ministério
das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir
de 3 de outubro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Inoversasul, entidade de direito
privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 86.445.293/0001-36,
conforme o disposto no Decreto de 8 de março de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº
313, de 26 de junho de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 43, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Tubarão, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sonia Faustino Mendes

DECRETO Nº 12.297, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à Rádio e TV
Bandeirantes de Campinas S.A., para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, no Município de
Campinas, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
de acordo com o que consta do Processo nº 53115.021842/2020-26 do Ministério das
Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 9 de abril de 2021,
a concessão outorgada à Rádio e TV Bandeirantes de Campinas S.A., denominada anteriormente
Rádio Educadora de Campinas Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 46.049.326/0001-04, conforme o disposto no Decreto nº 97.827,
de 12 de junho de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 33, de 27 de fevereiro de 1991, e
renovada pelo Decreto de 30 de março de 2010, para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 16, no
Município de Campinas, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sonia Faustino Mendes

DECRETO Nº 12.298, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa
Senhora de Lourdes de Maringá, para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, no Município de Maringá, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.028064/2015-82 do Ministério
das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos,
a partir de 17 de novembro de 2015, a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa
Senhora de Lourdes de Maringá, entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 80.289.184/0001-90, conforme o disposto no Decreto de
6 de julho de 1998, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 173, de 15 de setembro de 2000,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, com o uso do canal 30, com fins exclusivamente educativos, no
Município de Maringá, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sonia Faustino Mendes

DECRETO Nº 12.299, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

Promulga o Protocolo de Contratações Públicas do
Mercosul, firmado pela República Federativa do Brasil,
em Brasília, em 21 de dezembro de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou o Protocolo de
Contratações Públicas do Mercosul, em Brasília, em 21 de dezembro de 2017;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo, por meio do
Decreto Legislativo nº 79, de 18 de agosto de 2023; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto à República do Paraguai,
em 5 de julho de 2024, sua Carta de Ratificação ao Protocolo, e que este entrou em vigor
para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 4 de agosto de 2024, nos
termos do seu Artigo 32;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, firmado
em Brasília, em 21 de dezembro de 2017, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão do Protocolo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 37/17

PROTOCOLO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto e as
Decisões Nº 27/04 e 23/06 do Conselho do Mercado Comum.

CO N S I D E R A N D O :

Que um protocolo de contratações públicas representa para o MERCOSUL um
instrumento essencial para o fortalecimento da União Aduaneira, visando à construção
do Mercado Comum do Sul.

Que esse instrumento conferirá a necessária segurança jurídica aos agentes
econômicos dos Estados Partes.

Que a criação de novas oportunidades de negócio para o setor privado contribui
para a geração de emprego e renda.

Que a redução de custos para o setor público contribui para o
desenvolvimento econômico-social.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM
D EC I D E :

Art. 1º - Aprovar o texto do "Protocolo de Contratações Públicas do MERCOSUL",
que consta como Anexo e faz parte da presente Decisão.

Art. 2º - Revogar as Decisões CMC Nº 27/04 e 23/06.
Art. 3º - Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos

Estados Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do MERCOSUL.

LI CMC - Brasília, 20/XII/17.

ANEXO

PROTOCOLO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai
e a República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL signatários deste Acordo,
doravante denominados Estados Partes,

ACO R DA M :

Capítulo I
ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Artigo 1º - D E F I N I ÇÕ ES

CONTRATAÇÃO PÚBLICA: significa qualquer forma de contratação de bens ou
serviços, incluindo os serviços de construção, ou uma combinação deles, realizada por
entidades dos Estados Partes, com objetivos governamentais e sem almejar a revenda
comercial ou o uso na produção de bens ou na prestação de serviços para venda
comercial, salvo se especificado de outra forma;

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: significa um requisito de licitação que
a) Estabeleça as características:
i. dos bens que serão contratados, como qualidade, desempenho, segurança

e dimensões, ou processos e métodos de produção, ou
ii. dos serviços que serão contratados ou de seus processos e métodos de

fornecimento, e
b) Estabeleça os requisitos de terminologia, símbolos, embalagem, rótulos ou

etiquetagem aplicáveis a bens ou serviços;
PROCEDIMENTO COMPETITIVO: significa um procedimento de contratação

pública em que todos os fornecedores interessados podem apresentar uma oferta, desde
que atendam às condições pré-estabelecidas nos editais. Esse tipo de procedimento
poderia implicar, entre outros, a possibilidade de convidar um número determinado de
fornecedores interessados em apresentar ofertas, incluindo fornecedores do MERCOSUL;
e, simultaneamente, publicar o aviso em seu portal eletrônico e em qualquer outro meio
considerado oportuno e conveniente, podendo reduzir-se os prazos de acordo com o
ordenamento jurídico vigente em cada Estado Parte;
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